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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

 Emenda Aditiva n.º 055/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o ‘’programa de hospedagem para animais resgatados” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o “Programa de Hospedagem Para Animais Resgatados”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 42 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade com dotação orçamentária fixada em R$ 1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta mil reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0147.6332 – “Estudos e Projetos de Gestão e Inovação”, conforme elencado:
Órgão: 42 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 

	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0147 – Cidade Verde e Sustentável
6332 – Estudos e Projetos de Gestão e Inovação
	R$ 1.330.000,00
	R$ 930.000,00
	R$ 400.000,00


Órgão: 42 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0114 – PROTEÇÃO A FAUNA
0114.____ – Programa de Hospedagem Para Animais Resgatados
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00


JUSTIFICATIVA
             Segundo dados do IBGE e do Instituto Pet Brasil o Estado do Rio de Janeiro possui 3,4 milhões de animais abandonados. Durante a pandemia de Coronavírus que assolou o país este número subiu para 40%, chegando perto de 1,3 milhões de novos desabrigados.

Sabe-se que um dos grandes obstáculos às ações de fiscalização envolvendo maus tratos a animais é que não existem locais disponíveis para destinar os animais vítimas de maus tratos após a apreensão. Isso dificulta a realização de ações de fiscalização pelas autoridades competentes e torna menos eficaz a salvaguarda dos animais e o cumprimento da legislação vigente.

Nesse sentido, esta providência possibilita então a criação de alternativas viáveis para que o Poder Público Municipal encaminhe para as hospedagens, segundo os parâmetros legais os animais domésticos vítimas de maus tratos, apreendidos pelas autoridades competentes, viabilizando assim o combate aos maus tratos e a posse responsável. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.
Niterói, 09 de novembro de 2022.
Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                                                          Daniel Marques
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